





			 RESOLUÇÃO Nº 107/98








			ACRESCENTA OS PARÁGRAFOS 1º E 2º AO ARTIGO 187, 			DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL








FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JOSÉ PEREIRA BRANDÃO, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ART. 49, I, c DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:








	Art. 1º O artigo 187, do Regimento Interno da Câmara Municipal, fica acrescido dos seguintes parágrafos:





	“Art.. 187...................................





	§ 1º A  indicação à autoridade da administração pública municipal, aprovada pela Câmara Municipal, terá validade por todo o período da legislatura na qual foi apresentada, sendo vedada a sua reapresentação por qualquer um dos Vereadores.





	§ 2º A disposição do parágrafo anterior não se aplica às indicações dirigidas a órgãos das administrações públicas estadual e federal, bem como às entidades não-governamentais”.





	Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de junho de 1998
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